
PARECER

Parecer n.o 34, de 2023 Referência: Projeto de Lei n.o 44, de 2023

Data de ingresso: 07-12-2023. Autoria: Poder Executivo Municipal

Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca), do PRD Parecer: Pela tramitação

Ementa: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor
total de RS 40.288,77 (quarerrta mil, duzentos e oitenta e oito reais com setenta e sete

centavos), no Orçamento da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Relatório:

Trata, a presente matéia, de Projeto de Lei de origem do Poder

Executivo que tem como objetivo, a ementa jâ citada. Foi apresentado ao Plenário no

Expediente da Sessão Ordinária de 12 de dezembro, e, ingressado nesta Comissão ern

18 de dezembro. Cabe- nos relatar a matéria e exarar o parecer na forma regimental.

Aspectos Técnicos:

O Projeto de Lei apresentou a exposição de motivos, indicou os elementos

contíbeis onde será aberto o crédito especial ora.prçtendido, bem como, as dotações

orçamentárias que servirão de fonte de custeio aos çréditos especiais a serem criados,

porém não constava nenhum anexo, com informações quanto ao superávit financeiro

verificado no Exercício de .2022 rcferente ao recurso citado no Art. 2o, o que foi

necessário solicitar diretamente a Fundação para apreciação do mesmo, restando sanado

o apontamento efetuado no Parecer Informativo N.o 57-2A23, da Assessoria Jurídica da

Casa.
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Da análise, a Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e

Orçamento entendeu que o Projeto de Lei é de interesse local, não havendo nenhum
vício que possa obstruir seu prosseguimento, porém constatou a necessidade de

Emenda Redacional na Ementa do Projeto, que passa ater a seguinte redação:

Autoriza a abertura de Crédiúos Adicionais Especiais, no valor total
de [U§ 40.288177 (quarenta mil, duzentos e oitenta e oito reais com setenta e sete

centavos), no Orçamento da Fundação Médico Hospitalar I)r. Honor Teixeira da

Costa. §R)

-qq;',_-. re
Í,i ;i'd!i l;q :4ii$iit 'i;lír$i ,:3t i iilj jili!$t i{-ll$

,4,t'
I,:íi
$ttlilrF\ Àr)Ât) i Ê:f xclRâ ilÀ :Jll .vrllliÁ, ;§vó,, s iàjrr 1r .r;:tÇs3^,,

a;. ;r..i r" .-

*â vEl?âe§üftã§ I

üUL
TLIFr§i,*



Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira", de Vereadores de Lavras do Sul, 21

de dezembro de 2023

Clemar


